
CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE RORAIMA

PORTARIA SEI-N° 34, DE 01 DE SETEMBRO DE 2025

 
 

 
O Presidente do Conselho Regional de Medicina do Estado de Roraima,

no uso das atribuições legais e regimentais que lhe são conferidas, pela Lei 3.268,
de 30 de setembro de 1957, regulamentada pelo Decreto nº 44.045, de 19 de julho
de 1958, regido pela Lei nº 9.649, de 27 de maio de 1998, e o Regimento Interno
deste Conselho. 

RESOLVE: 
Art. 1º Substituir a empregada Sorahyda Monteiro de Alencar pelo

empregado Marcelo Cabral Barbosa, na Comissão Permanente de Avaliação de
Documentos - CPAD, tendo em vista a sua nomeação ao cargo de Chefe da
Administração do CRM-RR em 13/08/2025, e que a mesma já faz parte de outras
comissões, incluindo membro de apoio a equipe de agente de contratação,
tornando-a sem condições de permanecer na Comissão da CPAD. A comissão
passará a ter a seguinte composição:

Membros: 
Ana Morais Alves - Setor de RH/Gestão de pessoas - Presidente.
Marcelo Cabral Barbosa - Setor de Administração.
Diego da Silveira Santos - Setor de Tecnologia da Informação.
Paulo Itallo Araujo Batista - Setor de Atendimento ao Público. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir do dia 1º de setembro de

2025.
 
 

Dr. DOMINGOS SÁVIO MATOS DANTAS.
PRESIDENTE - CRMRR. 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Domingos Sávio Matos Dantas,
Presidente, em 02/09/2025, às 13:54, com fundamento no art. 5º da RESOLUÇÃO
CFM nº2.308/2022, de 28 de março de 2022.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.cfm.org.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código
verificador 2980436 e o código CRC 42A26436.
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